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O NCPC, para bem registrar a complexidade do problema das divergências 

jurisprudenciais em nosso tempo,1 optou por consignar já no ponto de partida que abre o livro 

III da Parte Especial, nominado de “Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação 

das Decisões Judiciais”, dispositivo apto a nortear a necessária estabilidade das decisões. 

Assim então, prescreve o caput do art. 926: 

“Os tribunais devem uniformizar a sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e 

coerente”. 

Em verdade, sabidamente, não somente tal diretriz será suficiente para alçar o que se 

pretende, qual seja, a virtude do respeito quanto à verticalidade das decisões. 

Para tanto, em seguida, pôde o legislador direcionar a responsabilidade pelo respeito 

às decisões dos órgãos superiores nos seguintes termos: 

 

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: 
I – as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado 
de constitucionalidade; 
II – os enunciados de súmula vinculante; 
III – os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de 
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos 
extraordinário e especial repetitivos; 
IV – os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em 
matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria 
infraconstitucional; 

                                            
1 “Não há Estado Constitucional e não há mesmo Direito no momento em que casos idênticos recebem diferentes 
decisões do Poder Judiciário. Insulta o bom senso que decisões judiciais possam tratar de forma desigual pessoas 
que se encontram na mesma situação.” MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. O Projeto do CPC. 
Críticas e propostas. São Paulo: RT, 2010, p. 17-18. 



V – a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais 
estiverem vinculados. 

 
 

Duas observações se fazem necessárias. 

A primeira, de índole objetiva, toca ao comando “dever” que, por certo, depreende-se 

da inteligência do dispositivo em comento, ao dispor que juízes e tribunais observarão ditas 

decisões, enunciados, acórdãos, súmulas, orientações a que os próprios incisos do art. 927 

prestam conta. 

Logicamente, dito respeito não se faz às “cegas”! Como bem dita o §1º do próprio art. 

927, ao decidir sob o manto do que estabelece os incisos supracitados, deverá o órgão 

julgador subordinar-se às exigências dos arts. 10 e 489, §1º, estes responsáveis pelas balizas 

relativas à correta validade dos fundamentos das decisões, prevendo o respeito à oportunidade 

das partes de terem se manifestado sobre o que se fulcrará como base da fundamentação, isso 

no decorrer da marcha processual (art.10), bem como se limitar a invocar “precedente” ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o 

caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos e ainda, deixar de seguir enunciado de 

súmula, jurisprudência ou “precedente” invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 

distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento, ex vi do art, 489, §1º, V e 

VI). 

Já a segunda observação se faz quanto ao caráter substantivo, ou seja, relativo aos 

conteúdos sob os quais tanto juízes quanto tribunais devem observar ao prolatar seus julgados, 

estes representados pelos aludidos incisos do art.927. 

Talvez seja nestes termos a análise que se deva firmar quanto aos alcances objetivados 

para a compreensão normativa do modelo que está a bater em nossas portas. 

A preocupação conceitual quanto a definir o que vem a ser este fenômeno é que nos 

impressiona... 

É fato inquestionável que a denominação que se queira dar a este modelo como 

“Precedentes”, é notadamente insuficiente para tal. 

Bem noticia Perrone2 que, não obstante ser o conceito de Precedente bem como a 

definição de sua força vinculante serem pontos centrais para sua compreensão, longe estamos 

                                            
2 MELLO, Patrícia Perrone Campos. Precedentes. O desenvolvimento Judicial do Direito no Constitucionalismo 
Contemporâneo. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p.166-117. 
   No mesmo sentido,  leciona Henry Paul Monaghan (Stare Decisis and Constitucional Adjudication. In: 
Columbia.  Law Review, New York, Vol.88, n.4,May, 1988,  p.763):  



de alcançar tal intento de forma uníssona, dado o grau de imprecisão ou de indeterminação 

assumida para sua definição. 

Avança ainda neste âmbito Souza3, para quem, somando-se a tal definição conceitual, 

tem a própria doutrina muito se divergido, inclusive, na própria definição do que seja uma 

ratio decidendi e a escolha do método mais eficaz de identificá-la no bojo de um possível 

precedente judicial.    

Por tudo, insta anotar aqui que, mais relevante neste lumiar de um novo ordenamento 

processual civil do que a busca, muitas vezes estéril, de um pressuposto conceitual para 

representar o fenômeno do respeito vertical às decisões coletivas consolidadas, é  

compreender  a relevância de se zelar pela igualdade de tratamento em face das decisões 

judiciais dentro de um Estado Constitucional, pois que nada nega tanto a igualdade quanto dar 

a quem já teve um direito violado ou sofre iminente ameaça de tê-lo, uma decisão em 

desacordo com o padrão de racionalidade já definido pelo Poder Judicante em querelas 

verdadeiramente idênticas. Portanto, “és um principio básico de la administración de justicia 

que los casos similares deben ser decididos de manera similar.”4 

 

 

                                                                                                                                        
  “The meaning of precedent-the definitional problem – assumed obvious importance in English law given the 
long refusal of the House of Lords to overrule its precedents. And not surprisingly, in the common-law context 
divergent concepts have been advanced.” 
3 SOUZA, Marcelo Alves Dias de. Do Precedente Judicial à Súmula Vinculante. Curitiba: Juruá, 2006, p.125. 
4 CROSS, Rupert; HARRIS, J.W. El precedente em el Derecho Inglês. Madrid: Marcial Pons, 2012, p.23. 


